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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 124/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 3) a 5) do n.º 1 do artigo 4.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º e do 
n.º 2 do artigo 17.º do Regulamento Administrativo n.º 23/2023 
(Conselho para o Desenvolvimento Económico), bem como 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 264/2007, o Chefe do 
Executivo manda:

1. São designados os seguintes membros do Conselho para o 
Desenvolvimento Económico a que se refere a alínea 3) do n.º 1 
do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 23/2023:

1) Ma João e Choy Meng Vai (suplente), em representação da 
Associação Comercial de Macau;

2) Choi Kam Fu e Lei Chin Tou (suplente), em representação 
da Associação Geral dos Operários de Macau.

2. São designados os seguintes membros do Conselho para o 
Desenvolvimento Económico a que se refere a alínea 4) do n.º 1 
do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 23/2023:

1) U Seng Pan;

2) Zhou Shijun;

3) Zhou Xingting;

4) Chao Ka Chon;

5) Jiang Zhihong;

6) Manuel Iok Pui Ferreira;

7) Un Chong San;

8) Ma Kin Cheong;

9) Fong Ka Lam;

10) Wong Garrick Jorge Kar Ho;

11) Yang Zhixin;

12) Liu Ting Chi;

13) Lou Sai Hou;

14) José Chan Rodrigues.

3. São designados os seguintes membros do Conselho para o 
Desenvolvimento Económico a que se refere a alínea 5) do n.º 1 
do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 23/2023:

1) O director da Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico, ou o seu substituto legal;
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–––––––

 

2) O presidente do Conselho de Administração da Autoridade 
Monetária de Macau, ou o seu substituto legal;

3) O director da Direcção dos Serviços de Turismo, ou o seu 
substituto legal;

4) O presidente do Conselho de Administração do Instituto 
de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau, ou o 
seu substituto legal;

5) O director da Direcção dos Serviços de Saúde, ou o seu 
substituto legal;

6) O director-geral do Centro de Produtividade e Transfe-
rência de Tecnologia de Macau.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 13 de 
Agosto de 2023.

4 de Agosto de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 4 de Agosto de 2023. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.


